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Projeto de Leino AMT
Dispõe sobre o Programa de agendamento
de consultas e entrega domiciliar de
medicamentos de uso continuoport
idosos. e dá outras providências.

oras de necessidades esp

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ (RN),
FAÇO SABER que esta aprovou e eu sanciono a seguinte 1

Am. 1º - Cria O programa de agendamento telefônico de consultas e a
mentosentrega domiciliar gratuita de medi e uso continuo às pessoas

portadoras de necessidades especiais e idosas no municipio de Caicó. e dá
o outras providências.

Art. 2º - Gozarão dos beneficios desta lei toda a pessoa fisica portadora de
necessidades especiais e idosos.

SI”
que. por motivo de lesão. deformidade ou enfermidade, cong:

- Consideram-se pessoas portadoras de necessidades especiais toda aquela
nita ou adquirida.

seja portadora de deficiência motora. ao nível dos membros inferiores ou
superiores de ráter permanente. desdeque tal deficiência seja comprovada.

$ 2º - Considei
pe:
referidas no art

am-se pessoas portadoras de necessidades especiais qualquer
desya com deficiência motora que. para além de se encontrar nas condi

go anterior. enferma cumulativamente de deficiência sensor
intelectual ou visual de caráter permanente.

$3º- Para efeitos dessa lei. considera-se idoso a pessoa com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos.



Art. 4º - E vedada a crias ?. OUmajoração de tarifas de qualquer natureza pa
O agendamento de consultas e a entrega de medicamentos de uso continuo para
o atendimento do disposto nesta Lei.
Art. 5º - O cadastramento do usuário. para 0 agendamento de consultas e/ou
recebimento do medicamento de uso continuo gratuitamente será realizado nas
Unidades Bási as de Saúd» sendo as informações 2 constantes do formuláriotranseiito para cadastro eletrônico interligado entre as unidades,
gue
Básica de Saúde, o cadastr;

- Em caso de impossibilidade de comparecer presencialmente àUnidade
mento poderá ser realizado por procurador. atravésde instrumento particular de procuração, e no caso dos incupazes por seu

representante legal

amento:$ 2º - São documentos necessários para o cadast
1 - Formulário “Sol
de Uso Continuo”, devidamente preenchido;

à Domiciliar de Medicamentotação de Ausílio de Entreg

Il - Declaração médica preenchida. assinada e carimbada pelo médico que vem
companhando a doença:

Mt - Cópia do documento de identidade e CPF, quando o beneficiário não for o
titular:

médica original. em papel timbrado do médico ou do
estabelecimento onde a consulta foi realizada, devendo constar os seguintes
itens:

V - Nome do paciente:

VI - Nome, apresentação e dose diária damedicação:
VII - Assinatura e carimbo com o numero do CRM do médico:

VIII —Endereço completo com CEP:

IX —Cópia do comprovante de residência

fetivo cadastramento. o cadastrado será automaticamenteArt, 6º- A partir do e
incluso no programa de 4 ndamento de consultas e a entrega gratuita de
medicamento de uso continuo.



Amt 7º - O agendamento de consultas que trata esta lei somente será possinas unidades básicas de saúde onde o paciente já tiver cadastrado.

Parágrafo único — As consultas somente serão agendadas atravdes s de um agenteaúde ou através do agendamento telefônico.

Art. 8º - O número de consultas agendadas por telefone será limitado a 30%(trinta por cento) das consultas diárias disponíveis na unidade Básica de Saúde.

Amt. 9º» Para receber o atendimento agendado por telefone, o paciente deverá
io da consulta. a sua cartei

aúde SUS.

apresentar, na ocas 1 de identidade e o cartão doSistema Único de £

Art. 10º - À entrega de medicamento de uso contínuo é todo aquele que oGovemo Municipal disponibiliza nas Unidades Básic: de Saúde para aPopulação, tanto adquirido de terceiros como os fornecidos pelo Estado.
At. 1º - São medicamentos de uso continuo aqueles empregados notratamento de doenças crôni zados continuamente.e/ou degenerativas, uti

devei á seArt, 12º - O medicamento que será entregue, descrito na receita
médica. não podendo haver substituição. sem determinação do médico.
Art. 13º - O medi
suficiente para. no minimo, | (um) mês de uso continuo.

imento a ser entregue. obrigatoriamente deverá ser

Art, 14º - À entrega do medicamento dever efetivada:

das Unidades Básicas de
8 1º - Pela Secretaria Municipal de Saúde. atravé
aúde e entregue pelos agentes de saúde.
Art. 15º - À entrega será realizada. pós cada prescrição médica apresentada na

- determinada dentro do prazo estipulado para téUnidade Básica de Saúd. rmino
do medi
Validade máxima é de 6 (seis) meses. para a concessão do beneficio, à qual

r sem o medicamento. A
amento. ou seja. o paciente não poderá fi

poderá ser renovada por ieual periodo sucessivamente, com a expedição de
uma nova prescrição médica. a cada novo período, se necessário,
Art 16º - A entrega do medicamento não poderá ser interrompida sem aautorização do médico, em hipótese alguma. Caso seja interrompida a entregado medicamento sem autorização médica. os responsáveis pela interrupção dofornecimento fic ãosujeitos às penalidades.
Am. 17º - Ce: rá a entrega do medicamento de uso continuo quando;



S 1º Terminar o py
que haja sido renovada à entrega com nova prescri

o de 6 (Seis) meses da data da prescrição médica, sem
ção.

8 2º - Quando o médico solicitar através de Prescrição médica que o pacienteo necessita mais fazer uso do medicamento,

$ 3º - Quando for detectada fraude na concessão do beneficio. restando seusautores sujeitos Imente.a responder por seus atos ii

administrativas em consonância com o

Art. 18º - Ficarão sujeitos às sansõ
Processo legal. aquele que por negligência, imprudência. imperícia ou agirdolosamente, contribuir para que o medicamento Não seja entregue. até a dataestipulada.

Art. 19º - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde. com o apoio da Secretariade Estado da Saúde coordenar este programa,
Art, 20º À regulamentação será efetivada em 120 (cento e vinte) dias, atravésde decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art, 1º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

Sala das Sessões em 20 de Novembro de 2013

JANE SALDANHA DA COSTA
Vereadora - PROS

dalibocação
Julgado objsto de dev

apor Comissões Técnicas parEncaminho as.

S. Soscõos em,



JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei visa assegurar a pessoa com dificuldade de locomoção eidosos o recebimento gratuito, em sua residência, do medicamentos de usoSontinuo cuja distribuição seja feita pela Secretaria Municipal de Saúde, atravésdo Programa Saúde da Família.
9

A saúde e à assistência bcial são direitos a; segurados na Carta Magna. Asaúde é direito de todos, garantidos mediante políticas socia cas quevisem à redução do risco de doenças e de Sutros agravos, com acesso universale igualitário as ações e serviços para a sua Promoção, proteção e r cuperação.

is e econôm

Reconhece, ainda, que a organização das ações « Tviços públicos de saúdedeve observar a diretriz do atendimento integral, com prioridade para asatividades preventivas e serviços assistenciais
Haja vista a grande quantidade de demandas em todos os setores, deve-seressaltar o atendimento na área da saúde como um dos mais sobr arregados,onde muitas vezes a esper: Pelo atendimento se associa ao sofrimento eagravamento da doença a ser tratada, Nos consultórios particulares ou de planosde saúde. as consultas são agendadas por telefone. e assim deveria ser feitotambém para o atendimento nas UBS - Unidade Básica de Saúde, Oagendamento que ora se propõe deverá ser realizado na própria unidade desaúde que o paciente tem o cadastro, podendo então agendar por telefone àPróximas consultas, indicando sua Carteira de identidade ou cartão do SistemaÚnico de Saúde (SUS). para fins do atendimento sem a espera.
nultaneamente dos aspectos legais e so:caráter altamente humanit

daquelas pes
Pelo medico que prescreve omedicamento.

tis, há de se enfocar. em especial o* do projeto, pois este irá aliviar o sofrimentosous idosas e com dificuldades de locomoção. assim declo adas
fato que. situações simples dodia-a-dia podem se tomar um tormento para asPessoas idosas e as com dificuldades de locomoção. sendo, portanto. importanteà implantação desta proposta para a garantia da saúde qpara evitar que fiquem privados do seu direito a saúde. resguardandodesta forma sua dignidade como seres humanos.

s mesmas € especial
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

REDAÇÃO FINAL: Projeto de Lein º 148/2013

EMENTA: Dispõe sobre o Programa deagendamento de consultas e entregadomiciliar de medicamentos de usocontinuo às pessoas portadoras denecessiddes especiais e idosos, e dá outrasprovidências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ (RN),FAÇO SABER que esta aprovou e eu sanciono seguinteLei:
Art. 1º - Cria o Programa de agendamento telefônico de consultas e aentrega domiciliar gratuita de medicamentos de uso contínuo às pessoasPortadoras de necessidades especiais e idosas no município de Caicó, e dáoutras providências.

Art. 2º - Gozarão dos beneficios desta lei toda a Pessoa fisica portadora denecessidades especiais e idosos.
$ 1º- Consideram-se pessoas portadoras de necessidades especiais toda aqueladis: Por motivo de lesão, deformidade ou enfermidade, congênita ou adquirida,

$ 2º - Consideram-se pessoas portadoras de necessidades especiais qualquerPessoa com deficiência motora que, para além de se encontrar nas condiçõesreferidas no artigo anterior, enferma cumulativamente de deficiência sensorial,intelectual ou visual de caráter permanente.

$ 3º - Para efeitos dessa lei, considera-se idoso a Pessoa com idade igual ou



Art. 4º - É vedada a criação, ou majoração de tarifas de qualquer natureza para
o agendamento de consultas e a entrega de medicamentos de uso continuo para
o atendimento do disposto nesta Lei.

Art. $º - O cadastramento do usuário, para o agendamento de consultas e/ou
recebimento do medicamento de uso continuo gratuitamente será realizado nas
Unidades Básicas de Saúde, sendo as informações 2 constantes do formulário
transcrito para cadastro eletrônico interligado entre as unidades.

$ 1º - Em caso de impossibilidade de comparecer presencialmente àUnidade
Básica de Saúde, o cadastramento poderá ser realizado por procurador, através
de instrumento particular de procuração, e no caso dos incapazes por seu
representante legal.
$ 2º - São documentos necessários para o cadastramento:

I- Formulário “Solicitação de Auxílio de Entrega Domiciliar de Medicamento
de Uso Continuo”, devidamente preenchido;

II - Declaração médica preenchida, assinada e carimbada pelo médico que vem
acompanhando a doença:
II - Cópia do documento de identidade e CPF, quando o beneficiário não for o
titular;

IV - Receita médica original, em papel timbrado do médico ou do
estabelecimento onde a consulta foi realizada, devendo constar os seguintes
itens:

V - Nome do paciente;

VI - Nome, apresentação e dose diária damedicação;
VII - Assinatura e carimbo com o numero do CRM do médico;
VIII — Endereço completo com CEP;

IX —Cópia do comprovante de residência.
Art. 6º - A partir do efetivo cadastramento, o cadastrado será automaticamente
incluso no programa de agendamento de consultas e a entrega gratuita de
medicamento de uso continuo.



Art. 7º - O agendamento de consultas que trata esta lei somente será possível
nas unidades básicas de saúde onde o paciente já estiver cadastrado.

Parágrafo único — As consultas somente serão agendadas através de um agente
de saúde ou através do agendamento telefônico.
Art. 8º - O número de consultas agendadas por telefone será limitado a 30%
(trinta por cento) das consultas diárias disponíveis na unidade Básica de Saúde,

Art, 9º - Para receber o atendimento agendado por telefone, o paciente deverá
apresentar, na ocasião da consulta, a sua carteira de identidade e o cartão do
Sistema Único de Saúde —SUS.

Art. 10º - A entrega de medicamento de uso contínuo é todo aquele que o
Governo Municipal disponibiliza nas Unidades Básicas de Saúde para a
população, tanto adquirido de terceiros como os fornecidos pelo Estado.

Art. 11º - São medicamentos de uso contínuo aqueles empregados no
tratamento de doenças crônicas e/ou degenerativas, utilizados continuamente,

Art. 12º - O medicamento que será entregue, deverá ser descrito na receita
médica, não podendo haver substituição, sem determinação do médico.

Art. 13º - O medicamento a ser entregue, obrigatoriamente deverá ser
suficiente para, no mínimo, 1 (um) mês de uso continuo.

Art. 14º - A entrega do medicamento deverá ser efetivada:

$ 1º - Pela Secretaria Municipal de Saúde, através das Unidades Básicas de
Saúde e entregue pelos agentes de saúde,
Art. 15º - A entrega será realizada, após cada prescrição médica apresentada na
Unidade Básica de Saúde, determinada dentro do prazo estipulado para término
do medicamento, ou seja, o paciente não poderá ficar sem o medicamento.A
validade máxima é de 6 (seis)meses, para a concessão do benefício, a qual
poderá ser renovada por igual período sucessivamente, com a expedição de
uma nova prescrição médica, a cada novo período, se necessário.
Art. 16º - A entrega do medicamento não poderá ser interrompida sem a
autorização do médico, em hipótese alguma. Caso seja interrompida a entrega
do medicamento sem autorização médica, os responsáveis pela interrupção do
fornecimento ficarão suieitos às penalidades.



$ 1º - Terminar o prazo de 6 (seis) meses da data da prescrição médica, semque haja sido renovada a entrega com nova prescrição.
$ 2º - Quando o médico solicitar através de prescrição médica que o paciente
não necessita mais fazer uso domedicamento.
$ 3º - Quando for detectada fraude na concessão do benefício, restando seus
autores sujeitos a responder por seus atos judicialmente.

Art. 18º - Ficarão sujeitos às sansões administrativas em consonância com oProcesso legal, aquele que por negligência, imprudência, imperícia ou agirdolosamente, contribuir para que o medicamento não seja entregue, até a data
estipulada.

Art. 19º - Caberá a Secretaria Municipal de Saúde, com o apoio da Secretaria
de Estado da Saúde coordenar este programa.
Art. 20º A regulamentação será efetivada em 120 (cento e vinte) dias, atravésde decreto do Chefe do Poder Executivo.
Art. 21º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal g i em 23 de abril de 2014


